
DIREÇÃO-GERAL DA SEGURANÇA SOCIAL

DECLARAÇÃO

Declaro  que  procedemos  ao  registo  definitivo  de  alteração  dos  estatutos  da  instituição
particular de solidariedade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa coletiva de
utilidade  pública,  conforme  o  disposto  no  Estatuto  das  Instituições  Particulares  de
Solidariedade Social,  aprovado pelo Decreto-Lei  n.º  119/83, de 25 de fevereiro,  alterado e
republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  172-A/2014,  de  14  de  novembro,  com  as  alterações
introduzidas  pela  Lei  n.º  76/2015,  de  28  de  julho  e  no  Regulamento  do  Registo  das
Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado pela Portaria n.º 139/2007, de 29
de janeiro com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 380/2019, de 18 de outubro.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 5, à inscrição n.º 198846 e considera-se efetuado
em 2023-02-17.

n.º  4   do  artigo  9.º  do
Regulamento do Registo

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação CENTRO DE ANIMAÇÃO E APOIO COMUNITÁRIO DA FREGUESIA DE
ALTE

NIPC 501861572

Sede R DOS SEROMENHEIROS N 6 ALTE 8100012

Fins  principais: Apoio à Infância e Juventude proporcionando às crianças a satisfação de
todas as suas necessidades básicas em condições de vida tão aproximadas quanto
possível às da estrutura familiar e contribuir para o seu desenvolvimento integral; Apoio à
Família; Apoio à integração social e comunitária proporcionando os meios que contribuíam
para a valorização pessoal e social da criança e das famílias; Proteção de grupos mais
vulneráveis, nomeadamente de crianças e jovens com deficiência e idosos.

Fins secundários: Educação e formação profissional dos cidadãos; Prevenção, promoção e
proteção da saúde, através de ações de informação e esclarecimento e do acesso a
intervenções terapêuticas ; Promoção do desenvolvimento da prática desportiva entre os
associados; Outras atividades não incluídas nas alíneas anteriores, desde que contribuam
para a efetivação dos direitos sociais dos cidadãos mediante necessidades identificadas na
comunidade e no território, nomeadamente: Promotoras de bem-estar, saúde e de finalidade
terapêutica; Promotoras dos envelhecimento ativo e saudável e da valorização da pessoa
idosa; Que combatam o isolamento social decorrente da baixa densidade populacional e
promovam o acesso a serviços, cuidados e atividades de lazer.

Direção-Geral da Segurança Social, em 2023-04-06
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Elementos  para  verificação  da  autenticidade  da
declaração:

Número de Identificação - 20005075997

Código de Verificação - HJBBBA9N742RRC8

Para  verificar  a  autenticidade  da  declaração  aceda  à
Segurança  Social  Direta,  menu  "Ação  Social/Instituição
Particular de Solidariedade Social” e introduza o Número de
Identificação e o Código de Verificação acima indicados.
Verifique  se  o  documento  obtido  corresponde  a  esta
declaração.

Diretor Geral

Tiago Preguiça
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